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ATA DA DÉCIMA SEXTA SESSÃO DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO ORDINÁRIO/2025 

 

Aos Vinte e Sete dias mês de Maio de dois mil e Vinte e Cinco, às Dezenove horas na Sala das Sessões do 

Poder Legislativo Municipal, instalada em sua sede, sito à Rua São Pedro, nº. 186, Centro, realizou-se a 

Décima Sexta Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo do Corrente exercício. Presente os 

Vereadores; ANTONIO DOS SANTOS; EDER SAVI; IVAN PINHEIRO DA SILVA; JAURI QUATRIN; JOCELI 

ALMEIDA DE MORAES; JOELSON DE DEUS RAMOS; CRISTNEI ANTONIO CLEIN; PAULO RICARDO POLI 

COSTA; MICHAEL JOSE MAROLETTO. No horário previsto a Mesa Executiva composta pelos Vereadores: 

JOCELI ALMEIDA DE MORAES – PRESIDENTE, MICHAEL JOSE MAROLETTO - 1ª SECRETÁRIO e 

JOELSON DE DEUS RAMOS - 2º SECRETÁRIO. A Presidente solicitou ao 1º Secretário que realiza-se a 

conferencia da presença dos vereadores, onde o mesmo atestou  que todos estavam presente na sessão. Em 

seguida declarou aberta a presente Sessão. A Presidente alertou aos vereadores que junto com a Ordem do 

Dia foi disponibilizado uma cópia da Ata da ultima Sessão. Em seguida colocou em votação a seguinte ata: 

ATA DA DÉCIMA QUINTA SESSÃO DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO ORDINÁRIO/2025, a qual foi 

aprovada sem pedido de retificações ou ressalvas. Em seguida passou a palavra ao 1° Secretário, para à 

leitura das correspondências: Sem Correspondência. Em seguida passaram-se então à leitura das matérias 

constantes no Expediente: MATÉRIAS PARA LEITURA: MOÇÃO DE REPÚDIO N.º 001/2025, Súmula: A 

Câmara de Vereadores de Foz do Jordão, Estado do Paraná, se manifesta a favor da moção de repúdio à 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº. 7796, ajuizada perante o Supremo Tribunal Federal (STF) pela 

Federação Brasileira das Associações de Síndrome de Down. Autor: Poder Legislativo. Realizado a Leitura 

pelo 1º Secretário e colocado em Votação pela Presidente da Câmara, sendo Aprovado de forma unanime pelo 

Plenário. PROJETO DE LEI Nº. 1023/2025, ASSUNTO: Autoriza o uso eventual de maquinário de propriedade 

do Município de Foz do Jordão, mediante cobrança de taxa de serviço horas/máquinas, para serviços 

transitórios a particulares, na forma de cooperação de execução dos Termos de Convênios nº. 270/2021, e nº. 

176/2022 firmados com a Secretária de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, e do 

instrumento/Convênio de nº. 863994 firmado com o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e 

dá outras providências. Autor: Poder Executivo. A Presidente encaminhou o projeto às comissões competentes 

para analise e emissão de parecer. Em seguida passaram-se a fase oral; sem destaques. Em seguida 

passaram-se a discussão e votação das matérias na Ordem do Dia; Vereador Ivan Pinheiro da Silva, solicitou 

que fosse dispensada a leitura na integra dos projetos: 1019/2025, 1021/2025, 1022/2025 e 008/2025, que 

procedesse apenas a leitura da sumula de cada proposição, tendo em vista já ter sido realizado a leitura na 

integra da proposição em outra Sessão. A Presidente colocou a solicitação em discussão e votação no 

plenário, sendo o requerido aprovado de forma unanime pelos nobres Vereadores. MATÉRIAS EM 2º TURNO 

DISCUSSAO E VOTAÇÃO: PROJETO DE LEI Nº. 1019/2025, ASSUNTO: Ratifica a Ata de Extinção do 

Contrato de Consórcio celebrado para a constituição do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do 

Paraná – CIS CENTRO OESTE, e dá outras providências. Autor: Poder Executivo. APROVADO EM 

SEGUNDA VOTAÇÃO. PROJETO DE LEI Nº. 1021/2025, ASSUNTO: “Cria e implanta a Coordenadoria 

Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres no Município de Foz do Jordão, e dá outras providências”. 

Autor: Poder Executivo. APROVADO EM SEGUNDA VOTAÇÃO. PROJETO DE LEI Nº. 1022/2025, 

ASSUNTO: “Altera a Lei Municipal de nº. 1057/2024, e dá outras providências”. Autor: Poder Executivo. 
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APROVADO EM SEGUNDA VOTAÇÃO. MATÉRIAS EM 1º TURNO DISCUSSAO E VOTAÇÃO: PROJETO 

DE LEI Nº. 008/2025, ASSUNTO: Altera a atribuição do cargo comissionado de Assessor Jurídico, e revoga a 

Lei nº. 1064/2025, e dá outras providências. Autor: Poder Legislativo. APROVADO EM PRIMEIRA VOTAÇÃO. 

Em seguida Passaram-se as explicações pessoais: Vereador Joelson de Deus Ramos, comentou sobre a 

Reunião que a Copel realizou com a população na sede da Câmara Municipal e da importância desta obra de 

ampliação da barragem para o município e para população. Comentou sobre o projeto de lei nº. 1023/2025 e 

sobre a carga horária de horas máquinas que prevê o projeto, com relação ao tempo que o município ficara 

atendendo as empresas e que é necessário analisar bem, para ver como irá ficar os demais atendimentos dos 

agricultores e da população. Vereador Ivan Pinheiro da Silva, Comentou sobre a possibilidade de se iniciar 

uma grande obra de ampliação da usina Copel, e que será de grande importância para o município. Comentou 

sobre a reunião que a Copel e empresa Andrade Gutierrez promoveram na Câmara Municipal, onde foi 

explanada a população qual será o andamento da obra e a quantidades de vagas. Comentou que a empresa 

dará preferencia para contratar funcionários qualificados, e solicitou ao prefeito que em parceria com o SENAI 

fosse ofertado qualificação para os trabalhadores do município, com vista a sair na frente na hora das 

contratações para obra de ampliação da usina da Copel. Comentou sobre a necessidade ampliação de rede de 

energia no Porto Fanor. Vereador Cristnei Antonio Clein, Comentou sobre a obra de ampliação da usina 

Copel e da sua importância para o município. Vereador Prof. Michael José Maroletto, agradeceu e parabenizou 

aos vereadores pela assinatura da moção de repúdio nº. 001/2025, onde neste caso especifico esta 

fornecendo apoio a APAE, onde após aprovado será encaminhado a Direção da APAE de Foz do Jordão e 

também para a federação das APAES. Comentou sobre a Reunião com o pessoal da Copel e da empresa, 

dizendo que nosso município tem muita mão de obra qualificada e que a reunião foi produtiva. Comentou sobre 

a ampliação de rede de energia no Porto Fanor, e que esta situação não se restringe apenas a esta localidade 

e sim também ao Bairro Xaxim, onde informou que teve uma reunião com o prefeito para buscar um solução 

para esta situação. Presidente Joceli Almeida de Moraes, agradeceu a presença do padre Sicero. Comentou 

sobre a reunião com o pessoal da Copel e que foi bem proveitosa, onde teve a participação da população. 

Comentou sobre a importância da obra de ampliação da usina e sobre a geração de emprego no município. 

Agradeceu aos vereadores por assinar a moção de repudio nº. 001/2025, onde fornece apoio as APAES. Em 

seguida a Presidente agradeceu a presença dos presentes. Não tendo mais nada a tratar declaro encerada a 

presente sessão, convocando os vereadores para a Sessão Legislativa Ordinária dia 03 de Junho de 2025 às 

19h, estaremos aqui se Deus quiser muito obrigado a todos. 
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